
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 015/2018

PROCESSO ADM. N" 032/2017

PREGÃO PRESENCIAL N» 006/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA JOÃO PESSOA COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIREL! • EPP
■ PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2017, DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM,
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, inscrita no CNPJ sob o n»
08,694,222/Ü001-83, sito a Avenida Flàvio Ribeiro Coulinho, s/n. Centro, Santa Riia/PB, CEP: 58.300-220, neste ato representado
pela sua Secretária de Saúde, a Sra. MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, JOÃO PESSOA COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIREL! - EPP, inscrita no
CNPJ/MF sob o n» 19.580.923/0001-98, com sede à Rua Compositor Auguslim Lara, n° 2007, Cristo Redentor, CEP: 58.071-
141,Cidade de João Pessoa-PB, neste ato representada por Paulo Ricardo Leão Ansel, inscrito no CPF/MF sob o n" 033.189,751-
25, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Instrumento, mediante as seguintes cláusulas econdições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1 - O presente contrato reger-se-à pelos seguintes diplomaslegais:

a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n" 10.520/2002;
c) Decreto n" 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementarn°101/2000;

f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, sâo oriundos:

02.101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10122 2605 2041 Manutenção dos Serviços do Fundo Municipal de Saúde
10 302 1612 2042 Manutenção da Assistência Hospitalar e Ambulatória! Alta/Média Complexidade
10 304 1615 2045 Manutenção do Programa da VIailância Sanitária
10 301 1603 2046 Programa - Saúde da Família ••

10 305 1607 2047 Prevenção e Controle da DST / AIDS

10305 1614 2048 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
10 124 2605 2049 Manutenção das Atividades
10 301 2605 2051 Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Básica em Saúde - PA8
10 301 1604 2052 Manutenção do Programa Saúde Bucai
10 302 1604 2053 Manutenção do Centro de Especialidades Odontolóqicas • CEO
10 302 1612 2054 Manutenção das Ações Estratégicas • FAEC
10 302 1617 2055 Manutenção de Rede de Aten_çâo Psicossociai
10 303 1613 2057 Assistência Farmacêutica
10 302 1612 2058 Manutenção da Rede de Assistência a Pessoa com Deficiência
10 302 1611 2059 Manutenção da Rede de Urgência
10 302 1604 2060 Manutenção do Laboratório de Prótese Dentária
10 301 1603 2061 Manutenção da Atenção Domiciliar
10302 16122063 Manutenção dos Serviços Especializados em Pediatria



10 301 1704 2064 Manutenção do Programa Saúde na Escola - PSE

10 302 1704 2134 Manutenção da Rede Cegonha
10 302 1612 2135 Manutenção do Serviço Especializado na Saúde da Mulher
10 302 1612 2136 Implementação do Serviço em Terapia Renal Substitutiva - TSE
10 301 1603 2137 Construção e Implementação de Academias da Saúde
10 302 1617 2138 Implementação do Centro de Atenção â Saúde do Trabalhador

10 302 1617 2139 Implementação do Centro de Atenção à Mulher Vitima de Violência
10 302 1617 2140 Implementação do Centro de Atenção á Saúde do Idoso

10301 16172141 Implementação do Proqrama Itinerante de Atenção a Saúde
10 3021617 2142 Implementação do Proqrama Itinerante de Atenção a Saúde

Elementos de Despesas

3390.30 Material de Consumo

Fontes de Recursos

211 Recursos Próprios
212 Transferência da Üniâo/SUS

CLÁUSULA TERCEIRA-OBJETO
3.1 - O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, dentro das especificações contidas no Edital do Pregão
Presencial n° 006/2017, na Ata de Registro de Preços n° 003/2017 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente
de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos diplomas
legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições cpnst
ato convocatório.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
5.1.1 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.2 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Fornecer o objeto constante nos Anexos I e II do instrumentoconvocalòrio

5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Edital, sob pena de aplicação de
penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.3. Disponibilizar para entrega, a primeira remessa do objeto licitados, em um prazo de 08(oito) dias decorridos da
publicação do extrato contratual;

5.2.4. As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação dacontratante;
5.2.5. Fornecer todo o objeto licitado em conformidade com as normas técnicas exigidas pela ABNT e demais normas que
regulamentam a qualidade do citado objeto;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o que
emanar dos setores competentes;

5.2.7. Manter, durante a vigência do contraio, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.
5.2.8. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega dos
objetos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 86.491,32 (Oitenta e seis mil quatrocentos e noventa e um

reais e trinta e dois centavos), peia entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
6.2 -A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de
Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação,

6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;

6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato;

6.5 - O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de



inadimplência contratual:

6,6 - Qualquer erro ou omissão tiavido na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá,
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;
6.7- A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem entregues não estiverem de
acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;

6.8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação
vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamenteatuaiizados:

a) prova de reguiaridade para com a Fazenda Federal, Estadual e tvlunicipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma
da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito,

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF •
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apres^rfj^lè^da proposí
de preços final.

publicação

CLÁUSULA SÉTIlWA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercido financeiro, com validade e eficácia legah
de seu extrato na imprensa oficial.

7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado noeaHaljpdendoj
CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o contido
no instrumento convocatório, devolvè-!o sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das
penalidades previstas no insh^umento convocatório ou em legislação pertinente amatéria;
7.3 O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro local pelo CONTRATANTE indicado, com todos os custos
referentes à entrega de responsabilidade da contratada;

7.4 Os produtos deverão ser entregues na embalagem origina, em perfeito estado, sem sinais de violação, umidade, sem
inadequação do conteúdo e identificados externamente, acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas nos Anexos I e li.
7.5 As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante conforme o Termo
de Referência (Anexo II);

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8,1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatâria ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b) multa de até 10% (dez por oento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação
assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 • a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será considerada
em casos foriuifos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais.
8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juizo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e
atendidas todas as condições ediiicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:



8,4,1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumentocontratual.

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO
9.1. O ínadimpiemenfo de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no arügo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE:

b) sutjcontrataçào, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação:

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n® 8.666/93,
aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do arügo 80.

CLÁUSULA DÉCIlWA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Edital:

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita-PB, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas
da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros pormais privilegiados que seja:
10.4. E por estarem avençadas, as parles assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma, para que produza
os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - PB, 08 de janeiro de 2018.

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA (líUNICIPAL DE SAIJDE

CONTRATANTE

JOÃO PESSOA COMÉRC ,DE MULTI UTILIDADES EIRELI • EPP
CNPJ: 19.580.923/0001-98

CONTRATADA

TESTEMUNHAS; 1).

2)_



■'JeSa/í/
Anexo ao Contrato n° 015/2018

Item Und Qtd. Especificação Valor^. '^•Viatdi

1 UNO 4

AGENDA PARA TELEFONE CLIENTE/ FORNECEDOR, COM 02 OU MAIS
FOLHAS PARA CADA LETRA, COM FOLHAS INTERNAS NO MÍNIMO COM
75G/M2, CAPA EM PAPELÃO PLASTIFICADO. ANO 2017

\tV

R$ 3,2Í^^ R$12;80^

2 UND 7
ALFINETES MARCADORES EM METAL COM CABEÇA EM ESFERA
COLORIDAS R$1,92 R$ 13,44

3 UND 25
ALMOFADA DE CARIMBO COM TINTA EM PVC N» 3

R$2,70 RS 67,50

10 PCT 20
ARQUIVO MORTO GR PAPELÃO C/25 400X185X305 DELTA

R$ 50,50 R$1,010,00

11 PCT 15 ARQUIVO MORTO GR PLÃSTICO C/50 400X185X305
R$172,00 RS 2,580,00

13 UND 8
PORTA DOCUMENTO DE ACRÍLICO COM 1 DIVISÃO

R$15,50 R$124,00

17 RLS 6 BARBANTE DE ALGODÃO DE 8 FIOS TORCIDOS NA COR BRANCA
R$3,00 R$18,00

18 RLS 5

BARBANTE DE SISAL EM COR NATURAL, COM 0,3 CM DE ESPESSURA
ROLO Cl 500 G

R$ 7,90 R$ 39,50
19 RLS 6 FIO DE NYLON 0,40 R$ 5,50 R$ 33,00

20 UND 9
BATERIA 9V DE 1,5 VTS ALCALINA 2 POLO

R$ 3,60 R$32,40
21 UNO 23 BATERIA DE 9 VOLTS R$ 3,60 R$82,80

25 cx 30
BORRACHA ALBION COM DUAS CORES CX COM 40 PÇS.

R$ 9,10 R$ 273,00

27 cx 40 BORRACHA PONTEIRA BRANCA C/100 PÇS
R$10,20 R$408,00

30 UND 18

CADERNO PEQUENO, CAPA DURA, COM PAPEL PAUTADO • DE 100 FLS
ARAMADO

R$ 4,60 R$82,80

32 CX 25 CADERNO ESPIRAL 96FLS CAPA DURA 1/4 C/80 PÇS
R$ 314,00 R$ 7.850,00

33 UND 15 CADERNO DE 10 MATÉRIA COM 120 FOLHAS CAPA SIMPLES
R$ 8,99 R$134,85

34 UND 15 CADERNO DE 15 MATÉRIA COM 240FOLHAS CAPA
R$12,99 R$194,85

35 CX 19 ARQUIVO MORTO PAPELÃO 350X130X250MM C/25PÇS
R$ 50,30 R$955,70

42 CX 60

CANETA ESFEROGRÃFICA, NA COR VERMELHA, CORPO ÚNICO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE SEXTAVADO, COM PONTA
COM ESFERA DE TUNGSTÉNIO, ESCRITA FINA OU GROSSA, CARGA E
TAMPAS CONECTADAS AO CORPO POR ENCAIXE, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. EM CAIXA COM 50 UND R$19,85 R$1.191,00

43 CX 170

CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR AZUL, CORPO ÚNICO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE SEXTAVADO COM PONTA
COM ESFERA DE TUNGSTÉNIO, ESCRITA FINA OU GROSSA, CARGA E
TAMPAS CONECTADAS AO CORPO POR ENCAIXE, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, EM CAIXA COM 50 UND R$19,85 R$ 3.374,50

44 CX 75

CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR PRETA, CORPO ÚNICO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE SEXTAVADO, COM PONTA
COM ESFERA DE TUNGSTÉNIO, ESCRITA FINA OU GROSSA, CARGA E
TAMPAS CONECTADAS AO CORPO POR ENCAIXE, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. EM CAIXA COM 50 UND R$19,85 R$ 1.488,75

45 CX 15
CANETA PARA CD RETROPROJETOR 0,1MM C/12PÇS COR AZUL,
PRETA R$15,60 R$ 234,00



47 cx 8
CANETA PARA MARCAR CD/DVD PRETA COM 12 utó®

/ K V '. .R$15,60 R$124,80

50 cx 12
CARBONO DUPLA FACE A4 AZUL C/100 FOLHAB5 x

1 m F 1S * R$ 23,50 R$282,00

51 cx 12
CARBONO UMA FACE A4 AZUL 0/100 FOLHAá^^ ^ ̂7

R$18,00 R$216,00

52 PCT 20
CARTOLINA COMUM VARIAS CORES 50X70CM C/lbdÇ^ /

R$ 31,50 R$ 630,00

58 PGT 40

40

CLASSIFICADOR 345X250MM SIMPLES C/FERRAGEM C/20 PÇ
R$18,80 R$ 752,00

59

60

PCT
CLASSIFICADOR DUPLO Cl FERRAGEM PAPELÃO C/20 PÇS

R$18,80 R$752,00

CX 25

CLIP, DE AÇO NIQÜELADO, N' 1/0, FABRICADO COM ARAME DE AÇO
COM TRATAMENT ANTI-FERRUGEM, CX C/100 UND R$ 2,27 R$ 56,75

65 LI 1 COLA BRANCA ■ LIQUIDA • 1LT R$ 8,95 R$ 8,95

67

1  o 1n XX

60

15

COLA BRANCA DE EVA ESCOLAR 000 GRS C/12 TB
R$107,00 R$ 6.420,00

70
COLA EM BASTÃO 21G COMUM C/12 TB DELTA

R$13,60 R$ 204,00

71 CX 9

COLA EM BASTÃO COMPOSTA DE GLICERINA EM RESINA SINTÉTICA
NÃO TÓXICA COLAGEM INSTATANIA COM CRQ DO QUÍMICO
RESPONSÁVEL EM TUBO APROX. 9G, VALIDADE DE 2 ANOS. CX/12 R$9,50 R$ 85,50

73 CX 80
COLA GLITER 25G EVA CORES DIVERSAS C

RS 7,50 R$600,00

75 UND 1

45

COLA PARA ISOPOR, ATÓXICA, A BASE DE PVA, SOLUÇÃO
ALCOÓLICA, TUBO COM 500 ML. DEVERÁ CONTER NO RÓTULO OU
IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DA
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE R$7,89 R$ 23,67

76 UNO

COLA PARA ISOPOR, SECAGEM RAPIDA, NÃO TÓXICA, EM FRASCO DE
40G. R$1,90 R$ 85,50

77 UND 9
COLA INSTANTÂNEA, UNIVERSAL, BISNAGA C/ 3 G

R$1,40 R$12,60

81 CX 25
COPO DESCARTÁVEL 50ML C/100 UND C/50 PCT

R$ 66,80 R$1.670,00

87 PCT 200
EMBORRACHADO E.V.A • CORES DIVERSAS PCT C/10 UND

R$12,00 R$ 2.400,00

92 CX 8
ENVELOPEPAPELMADEIRA110X170MMSACOC/250 UND ■ PEQUENO

RS 20,50 R$164,00

96 UND 200

ENVELOPE, TIPO SACO, EM PAPEL KRAFT, COR PARDA, GRAMATURA
MÍNIMA 90G/M2,196X292 MM, R$ 0,14 R$ 28,00

97 UND 150

ENVELOPE, TIPO SACO, EM PAPEL KRAFT, COR PARDA, GRAMATURA
MÍNIMA 90G/M2, 229X324 MM, R$ 0,21 R$ 31,50

99 UND 165

300

ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL APERGAMINHADO COR BRANCA,
GRAMATURA MÍNIMA 94G/M2, FORMATO 196X292 MM R$ 0,26 R$42,90

100 UND

ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL APERGAMINHADO COR BRANCA,
GRAMATURA MÍNIMA 94G/M2, FORMATO 229X324 MM R$ 0,29 RS 87,00

103 CX 7

ETIQUETAS AUTOADESIVAS, PAPEL, COR BRANCA, 25,4 X 101 ,6MM.
RETANGULAR, IMPRESSORA JATO DE TINTA, CAIXA COM 25 FOLHAS,
TOTAL DE 500 ETIQUETAS. R$13,20 R$ 92,40

104 CX 9
FITA CORRETIVA BRANCA DE 7,5MM COM 2,5MTS

R$ 3,30 R$29,70

105 PCT 40
ESCARCELA PAPELÃO COM ELÁSTICO PCT C/20

R$ 23,60 R$ 944,00

110 CX 9
ETIQUETA 9X2,5CM FORMULÁRIO CONTINUO C/10.000

R$157,00 R$1,413,00

111 CX 9
ETIQUETA ADESIVA 26MMX15MM FOR.CONTINUO C/45,000

R$47,00 R$ 423,00

2:^



112 CX 9
ETIQUETA BRANCA 107X36MM C/2CARREIAS C/8000 PÇS

R$165,50 R$ 1.489,50

113 CX 9
ETIQUETA BRANCA 125X36MM C/2CARREÍAS C/8000 PÇS

R$106,00 R$ 954,00

115 CX 9
ETIQUETA BRANCA 89X23MM C/2CARREIAS C/12000 PÇS

R$155,00 R$1.395,00

117 CX 20
ETIQUETAS ADESIVAS ENVELOPE A4 N" 1 C/100

R$47,60 R$ 952,00

119 PCT 20
FITA ADESIVA 12M X10 M INCOLOR PCT C/10 Py^ ^

/ n» V ^ ■ l R$3,15 R$ 63,00

126 UNO 13
FITA ADESIVA DUPLA FACE, MEDINDO 12Mfefll^-' )

f R$2,90 R$ 37,70

127 UND 1

*  =——

FITA ADESIVA DUPLA FACE, MEDINDO 19 MM )Ò«M .
R$ 4,05 R$ 4,05

130 UND 12

\  ̂ ^
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 25MM X SOM ^

R$1,30 R$ 15,60

132 UND 2

FITA AUTO-ADESiVA, CREPE, FINA MEDINDO 1,9 CM X 50 M, COMP:
COLA AQUOSA {ATÓXICA} E PAPEL CREPADO, COM VALIDADE MÍNIMA
DEI (UM)ANO; R$ 3,30 R$ 6,60

135 RL 2

FITA AUTO-ADESIVA, (ZEBRADA) PRETA E AMARELA PARA
DEMARCAÇÃO DE AREA, 75MM X100M R$ 6,30 R$12,60

137 UND 75
FOLHA DE ISOPOR 10MM X50CM X100CM

R$ 2,99 R$224,25

138 UND 75
FOLHA DE ISOPOR 40MM X50CM X100CM

R$8,80 R$ 660,00

141 UND 70
FOLHA DE ISOPOR DE 35 MM X 50CMX100CM.

R$ 7,00 R$490,00

142 UND 25

FOLHA DE ISOPOR N''20, TAM 100CM X 50CM COM 10MM DE
ESPESSURA. R$ 6,20 R$155.00

148 UND__j 162
GRAMPEADOR 26/6 PEQUENO METAL P/10 FLS

R$ 7,15 R$ 1.158,30

149 UND 50

GRAMPEADOR PEQUENO PARA GRAMPOS 26/6, CORPO PLÁSTICO
CAPAC 105 GRAMPOS. SAPATA COM MODOS FECHADO/FIXO E
ABERTO/TEMPORÁRIO, HASTE COM RETORNO POR MOLA; GRAMPEIA
ATÉ 10 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2. BASE ATE 08 CM R$ 7,15 R$ 357,50

153 CX 2

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, MODELO 9/10, C/ 5000 UNIDADES, COM
105 GRAMPOS PENTE, EMMETALNIQUELADOPRATEADO COM
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM; R$16,40 R$ 32,80

158 CX 1 GRAMPOS 23/13 CX/5000 R$13,50

R$10,30

R$13,50

R$10,30
157 CX 1 GRAMPOS 23/8 CX/5000

162 CX 40 GRAMPO TRILHO FERRO CX C/SO PÇS 80MM R$7,20 R$288,00
168 CX 100 LÁPIS DE COR COM 12 CORES INTEIRO EM MADEIRA. R$1,82 R$182,00
171 CX 100 LÁPIS HIDROCOR COM 12 CORES PONTA GROSSA R$ 3,57 R$ 357,00
172 UND 50 LÁPIS PILOTO P/QUADRO BRANCO RECARREGAVEL C/12PÇ R$ 22,70 RS 1.135,00
175 CX 5 LAPISEIRA GRAFITE N' 0,7MM CX C/12 PÇS PLÁSTICA R$ 20,90 R$104,50
179 UND 90 LIVRO DE ATA COM 50 FLS CAPA PRETA R$6,45 R$ 580,50

190 UND 1

MASSA EPOXI, SEM AMIANTO, NÃO TÓXICA, COM CRQ DO QUÍMICO
RESPONSÁVEL, EM EMBALAGEM DE lOOG.VAL 01 ANO; R$ 3,50 R$ 3,50

191 CX 6 MINA HB 0.7 CAIXAS C/10UNID. R$ 4,80 R$ 28,80
195 RSM 20 PAPEL A3 75GRS BRANCO 297X420MM C/500 FOLHAS R$ 31,30 R$ 626,00
197 FD 20 PAPEL CARBONO A4 PI DE2ENH0 66X96CM AZUL C/100FHS R$ 20,85 R$417,00

198 CX 12

PAPEL CARBONO, EM NYLON, UMA FACE, PRETO FILME, 22,0CM X
33,0CM, VAL. 01 ANO, CX COM 100 FOLHAS. R$17,90 R$ 214,80

200 FL 100

PAPEL CARTOLINA, GRAMATURA NO MÍNIMO 180G/ M2, 50,0 X 66,0CM,
7 CORES. R$0,40 R$ 40,00

201 PCT 50 PAPEL COCHÊ A4 COR BRANCA E BEGE 160 GRS /50FHS R$ 10,50 R$ 525,00
202 RL 30 PAPEL CONTATO RL C/10M COLORIDO S/TRANSP. C/25M R$ 31,50 R$945,00



206 UND 23

PAPEL CREPOM, MATERIAL; CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA: 18
GIW, COMPRIMENTO: 2 M, LARGURA: 48 CM, CORES DIVERSAS R$ 0,85 R$19.55

209 cx 50
PAPEL JORNAL OFICIO 9 (215X315) Cl 10 X 500

R$174,00 RS 8.700,00

211 PCT 53
PAPEL LAMINADO (CORES DIVERSAS) 45X60CM PCI/líí^

/.•7> iNR$ 31,00 R$1.643,00

213 CX 60
PAPEL OFICIO A4210X297MM CX COM 10 RESMA^áoRS r-

JQ» , K
> \
\ «âl78,50 R$10.710,00

219 cx 17
PASTA AZ LOMBO ESTREITO PRETA CX C/32PÇSy w ' ^

^{217,30 R$ 3.694,10

222 cx 65
PASTA CLASSIFIC. DE PLÁSTICO TRANSPARENTE*^ C/10

XR$ 9,40 R$ 611,00

223 UNO 50

PASTA CLASSIFICADOR EM PLÁSTICO PVC, CORES DIVERSÃTwm
TRILHOP/ FIXAÇÃO DE DOCUMENTOS, TAMANHO OFICIO.

R$0.92 R$ 46,00

224 UND 100
PASTA COM FERRAGEM TRANSPARENTE TRILHO PCT C/10

R$ 9,40 RS 940,00

225 cx 90
PASTA CRISTAL COM ABA E ELÁSTICO PLASTICA PCT C/10 FINA

R$ 11,80 R$1.062.00

226 cx 60
PASTA CRISTAL L PLASTICA PCT C/10 PÇS

R$ 6,50 R$ 390,00

227 cx 20
PASTA SUSPENSA PAPELÃO MARMORIZADA CX C/50PÇS

R$ 51,50 R$ 1.030,00

229 UND 50

PASTA DE POLIONDA COM ABAS E ELÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO
LOMBADA DE 5 CM, DIVERSAS CORES

R$ 2,70 R$135,00

230 UND 370

PASTA EM PAPELÃO, PLASTIFICADA, COM 3 ABAS INTERNAS E
ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES MED, 34,0 X 23,0CM, CORES DIVERSAS

R$1,15 RS 425,50

231 UND 25

PASTA PENDURAR (SUSPENSA LATERAL), EM PVC, COM SUPORTES
REFORÇADOS EM PLÁSTICO, COM TRILHOS PARA PAPÉIS , R$ 1,00 R$ 25,00

232 UNO 2
PASTA PLÁSTICA EM PVC, COM ABA E ELÁSTICO (CORES) MÉDIA

R$1,75 R$ 3,50

233 UND 25
PASTA PLÁSTICA EM PVC, COM ABA E ELÁSTICO (CORES) GROSSA

R$ 2,35 R$ 58,75

235 UND 15

PASTA SELETIVA EM PVC, COM VISOR EXTERNO, CAPA RIGIDA NA
COR PRETA, TIPO CATÁLOGO, COM 50 INVÓLUCROS PLÁSTICOS DE
ESPESSURA 0,20 MICRONS. R$11.40 RS 171,00

237 cx 12

PERCEVEJOS CABEÇA DE PLATICO CORES VARIADAS CX COM 100
PÇS MED.20MM R$1,40 RS 16,80

238 UND 30
PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS PI 70 FOLHAS

R$ 59,00 R$1.770.00

239 UND 58
PERFURADOR DE PAPEL 35 FOLHAS METAL

R$ 19,90 R$1.154,20

244 UND 65 PILHA PAUTO NACIONAL AAA 1,5W COMUM
R$ 0,50 R$ 32,50

245 CART 28
PILHA PEQUENA NACIONAL AA 1,5W COMUM CARTELA COM 4

R$ 2,80 RS 78,40

247 UND 10
PINCEL CERDA CHATO N°10 CERDA SIMPLES

R$1,04 R$10,40

248 UNO 10
PINCEL CERDA CHATO N^IA CERDA SIMPLES

R$1,20 RS 12,00
249 UND 10 PINCEL CHATO N'16 CERDA SIMPLES R$1.30 R$13,00
250 UND 10 PINCEL ESCOLAR N^O CERDA SIMPLES R$ 0,95 R$9.50
251 UND 10 PINCEL ESCOLAR N'=02 CERDA SIMPLES R$ 0,99 RS 9,90
252 UND 10 PINCEL ESCOLAR N°06 CERDA SIMPLES R$1,05 RS 10,50



253 UND 10

ylQ—
PINCEL CABO PLÁSTICO, PONTA CHATA/A^

R$ 2,20 R$22,00

254 UND 10

1'*, * ■ ■■

PINCEL N»16 CABO PLÁSTICO, PONTA CHAT/Í^r: Flq •. Ko90^|
R$ 24,50

255 UND 65
PINCEL N" 18 CABO PLÁSTICO, PONTA CHAT^^ "j

R$ 3,00 R$195,00

258 UND 5
PORTA CARTÃO PLÁSTICO PARA 100 CARTÕES •

R$ 3,20 R$16,00

259 UND 25
PORTA DUREX EM PVC PARA DUAS TIPO FITAS PQ/GR

R$ 9,70 R$ 242,50

261 UND 3

PORTA CD PARA USO EM BANCADA, COM CAPACIDADE PARA 50 OU
MAIS CD'S

R$ 14,50 R$ 43,50

262 UND 20
PORTA LÁPIS E CLIPS EM ACRÍLICO (cor cinza)

R$ 6,60 R$132,00

275 PCT 55
RÉGUA TRANSPARENTE 30CM MILIMETRADA C/25 PÇS

R$11,15 R$ 613,25

277 KIT 6

RECADO ADESIVO - AMARELO COM 40 FLS FLOW PACK • 3M FORMATO
RETANGULAR, PARA ANOTAR RECADOS, INFORMAÇÕES
IMPORTANTES, KIT COM 10 RECADOS ADESIVOS AMARELO COM 40

FOLHAS FLOW PACK. DIMENSÕES APROXIMADAS: 0,4 X 7,6 X 10,2 CM
(AXLXP). PESO APROX:26G. R$ 3,69 R$22,14

278 UND 8

RELOGIO DE PAREDE, MATEIRAL PLÁSTICO. TAM: ALT 4 CM X DIÀM
23,3 CM INF. TÉC: UTILIZA 1 PILHA "AA" USAR SOMENTE PILHA
ALCALINA, IDEAL PARA SALA. MODELO TRADICIONAL, MOSTRADOR
BRANCO E NÚMEROS GRANDES. R$ 9,60 R$76,80

281 UND 13
TESOURA EM AÇO INOX COM PONTA, 22CM

R$2,69 R$ 34,97

282 UND 35
TESOURA ESCOLAR PONTA RETA. DIVERSOS TAMANHOS

R$ 2,50 R$ 87,50

283 UND 14
TESOURA TAMANHO MÉDIO 3 POLEGADAS USO EM TECIDO E PAPEL.

R$ 3,50 R$49,00

284 CX 5
TINTA ACRÍLICA 37ML P/TECIDO C/12PÇS

R$ 35,80 R$179,00

286 cx 10
TINTA PARA ALMOFADA CARIMBO 40ML AZUL C/12 PÇS

R$27,00 R$ 270,00

287 CX 10
TINTA PARA ALMOFADA CARIMBO 40 E 42ML PRETA C/12 PÇS

R$ 27,00 R$ 270,00

289 UND 3
TINTA SEM GLITER 37ML ARTESANATO C/12PÇS

R$ 34,00 R$102,00

294 CX 6
PAPEL ADESIVO PI FOTO TAMANHO 210X297MM C/10FOLHAS.

R$ 8,60 R$ 51,60

295 UND 2
TRENA EM AÇO, COMPRIMENTO 10 METROS

R$ 9,50 R$19,00

Valor Total R$ 86.491,32


